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EMENDA ADITIVA Nº 1

AO PROJETO DE LEI N. 17.653/2025

Autoria: Comissão de Constituição e Justiça.

TEOR DA EMENDA:

Fica  incluído  o  art.  2.º,  renumerando-se  os  seguintes,  ao  Projeto  de  Lei  n.
17.653/2025, com a redação abaixo:

"Art.  2.º  Fica  assegurada  a  participação  de  criança  e  adolescente
em espetáculos públicos e seus ensaios mediante autorização da autoridade
judiciária competente, nos termos do disposto no art. 149 do ECA."

Plenário Vereador Ulisses Bruder, 1.º de outubro de 2025. 

FLÁVIO MANTOVANI
Presidente

GISELLI BIANCHINI
Membro

ANGELO SALGUEIRO
Membro

LEMUEL DO SALVANDO VIDAS
Membro

LUIZ NETO
Membro
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